
 

 

EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 1.174, de 2023) 

Dê-se ao art. 9º da MPV nº 1.174, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 9º  ............................................................ 
........................................................................... 

II – ano em que foi firmado o instrumento inicial; 

III – déficit de vagas em escolas e creches nos municípios, nos 
estados ou no Distrito Federal; e 

IV – outros critérios técnicos julgados pertinentes. 

...........................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

A retomada das obras paralisadas e inacabadas é uma 
iniciativa louvável. É uma forma de combater o desperdício que atingiu, 
só no campo da educação, o espantoso número de 3.540 projetos 
inconclusos. 

Também é correto, em nosso entendimento, que a prioridade 
conferida a cada obra seja fruto da aplicação de critérios técnicos, 
conforme estabelece o art. 9º da MPV. 

No entanto, é importante que esses critérios técnicos sejam 
estabelecidos na própria lei, de forma que sejam fruto da discussão aberta 
e democrática no Congresso Nacional, e não de reuniões em salas 
fechadas. 

Por isso, queremos propor que, entre os critérios que 
orientarão a seleção das obras prioritárias, figure a efetiva demanda em 
cada localidade, mensurada pelo déficit de vagas em creches e escolas. 

Apenas se considerarmos esse critério poderemos garantir 
que os recursos sejam direcionados a obras que maximizem o atendimento 
das necessidades da população e não se percam em locais onde serão 
redundantes. 
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Pela importância da matéria, contamos com o apoio dos 
parlamentares a esta emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador EFRAIM FILHO 
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